
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA 

CNPJ: 67.662.007/0001-40 

AV. FRANCISCO GIMENES, 175 - CENTRO - PRACINHA/SP 

 

DECRETO Nº 862 de 28/12/2016 

“Abre o crédito adicional no valor de R$ 

268.277,88 (duzentos e sessenta e oito mil, duzentos e 

setenta e sete reais e oitenta e oito centavos) e dá outras 

providências”.  

 

Waldomiro Alves Filho, Prefeito de PRACINHA, Estado de São, usando de suas atribuições legais de acordo com o 

Artigo 17, Inciso, 3º, da Lei 546 de 18/06/2013, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil uma Suplementação no valor de R$ 268.277,88 (duzentos e sessenta e 

oito mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos), autorizado pela Lei 631 de 28/11/2015, destinado ao 

atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-

programática a seguir especificadas: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.01 

02.01.00 

04.122.0003.2003 

 

  

04.122.0050.0004 

 

  

02.04 

02.04.00 

10.301.0023.2007 

 

 

 

  

10.301.0023.2023 

 

  

02.05 

02.05.00 

12.361.0016.2009 

 

  

12.361.0024.2009 

 

 

  

12.361.0024.2044 

 

  

  

  

  

2 

  

  

12 

  

  

  

  

40 

41 

47 

  

  

50 

  

  

  

  

97 

  

  

109 

110 

  

  

125 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

5 

  

  

  

  

2 

  

  

1 

1 

  

  

2 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

3.1.90.91 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.90.36 

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

  

  

3.3.90.39 

PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

MANUT. DO GAB. DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

SENTENÇAS JUDICIAIS 

SENTENÇAS JUDICIAIS 

  

SAÚDE 

SAÚDE 

MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

  

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

ENSINO FUNDAMENTAL 

ENSINO FUNDAMENTAL 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

GESTÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

  

  

  

14.720,00 

  

  

14.431,18 

  

  

  

  

69.290,00 

22.800,00 

390,00 

  

  

4.745,00 

  

  

  

  

12.021,00 

  

  

43.475,00 

23.935,00 

  

  

2.961,70 



  

02.07 

02.07.00 

12.365.0029.2013 

 

 

  

02.09 

02.09.00 

15.451.0032.2016 

 

  

02.10 

02.10.00 

26.782.0034.2018 

 

  

02.12 

02.12.00 

08.244.0036.2021 

 

  

 

  

  

  

  

147 

148 

  

  

  

  

184 

  

  

  

  

209 

  

  

  

  

223 

  

 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

 

  

CRECHE E EMEFEI 

CRECHE E EMEFEI 

MANUTENÇÃO DA CRECHE E EMEFEI 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGENS 

SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGENS 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRADA E RODAG 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

 

  

  

  

  

27.015,00 

11.434,00 

  

  

  

  

3.060,00 

  

  

  

  

450,00 

  

  

  

  

17.550,00 

  

 

    Total da Suplementação 268.277,88 

 

Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Anulação de Dotação, no valor de R$ 

268.277,88 (duzentos e sessenta e oito mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos), das seguintes dotações 

do orçamento municipal vigente: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.01 

02.01.00 

04.122.0050.0004 

 

  

04.122.0050.0005 

 

 

  

02.02 

02.02.00 

04.123.0021.2004 

 

 

  

02.04 

02.04.00 

10.301.0023.2007 

 

  

02.05 

02.05.00 

12.361.0024.2009 

 

 

  

02.09 

  

  

  

  

13 

  

  

14 

15 

  

  

  

  

18 

19 

  

  

  

  

45 

  

  

  

  

109 

112 

  

  

  

  

  

  

1 

  

  

1 

1 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

  

  

  

3.3.90.91 

  

  

3.1.90.91 

3.3.90.91 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.96 

  

  

PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

SENTENÇAS JUDICIAIS 

SENTENÇAS JUDICIAIS 

  

SENTENÇAS JUDICIAIS RPV 

SENTENÇAS JUDICIAIS 

SENTENÇAS JUDICIAIS 

  

FINANÇAS 

FINANÇAS 

MANUTENÇÃO DO SETOR DE FINANÇAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

SAÚDE 

SAÚDE 

MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

ENSINO FUNDAMENTAL 

ENSINO FUNDAMENTAL 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUI 

  

PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

  

  

  

  

3.350,00 

  

  

836,18 

600,00 

  

  

  

  

20.250,00 

3.650,00 

  

  

  

  

3.351,70 

  

  

  

  

7.050,00 

20.560,00 

  

  



02.09.00 

15.451.0032.1039 

 

  

02.10 

02.10.00 

26.782.0034.2018 

 

  

 

  

  

178 

  

  

  

  

211 

  

 

  

  

2 

  

  

  

  

1 

  

 

  

  

4.4.90.51 

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

 

PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

CONSTRUÇÃO DE CASA POPULARES 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGENS 

SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGENS 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRADA E RODAG 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

 

  

  

198.985,00 

  

  

  

  

9.645,00 

  

 

    Total da Anulação de Dotação 268.277,88 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PRACINHA, 28 de Dezembro de 2016. 

 

 

 

 

Waldomiro Alves Filho 

Prefeito 

Celso Tenório de Albuquerque 

Contador 

 

 


